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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS COMPACTADORES DE RESÍDUOS COMUNS E VEÍCULOS TIPO BAÚ PARA COLETA 

SELETIVA DE LIXO, COM CONDUTOR, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente, Saneamento e Turismo deste município de Xinguara-PA, de acordo com tabela 

abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

  

ITEM QUANT. 
UNID/ 

MÊS 
DESCRIÇÃO DO VEÍCULOS 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL/ANUAL 

1 3 
12 

MESES 

CAMINHÃO TIPO DE 

FABRICAÇÃO NACIONAL, 

EQUIPADO COM MOTOR 

DIESEL, DOIS EIXOS 

CONFIGURADO COM 

COLETOR E COMPACTADOR 

DE LIXO, CONFIGURADO COM 

TREMONHA DE CARGA 

TRASEIRA, COM CAPACIDADE 

DE CARGA DE NO MÍNIMO 

15M³ OU 9.500KG DE 

MATERIAL COMPACTADO, 

ANO DE FABRICAÇÃO A 

PARTIR DE 2012, EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO, COM 

CONDUTOR. 

       

27.371,04  

    

82.113,12  

        

985.357,44  

2 2 
12 

MESES 

CAMINHÃO DE COLETA DE 

RESÍDUOS RECICLAVÉIS, 

CARROCERIA TIPO BAÚ, 

ADAPTADO COM 

PLATAFORMA TRASEIRA 

COM CAPACIDADE PARA 4 

PESSOAS, CORRIMÃO NAS 

LATERAIS E GRADES DE 

METALON MÓVEIS E 

AJUSTÁVEIS, EQUIPADA COM 

MOTOR DIESEL, COM 

       

13.542,01  

      

27.084,02  

            

325.008,24  
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CAPACIDADE DE CARGA DE 

12.000KG, TRÊS EIXOS, EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO, COM 

CONDUTOR. 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 1.310.365,68 (UM MILHÃO TREZENTOS E DEZ 

MIL TREZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL E SESSENTA E OITO CENTAVOS) 

        

1.310.365,68  

 

1.2.   O prazo inicial de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data do contrato, podendo 

ser prorrogado nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a interrupção possa comprometer 

a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se 

por mais de um exercício financeiro e continuamente, considerando o Estudo Técnico Preliminar  

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.310.365,68 (UM MILHÃO TREZENTOS E DEZ 

MIL TREZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL E SESSENTA E OITO CENTAVOS), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima, cujo detalhamento do preço por item encontra-se expresso no ETP. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

 

2.1. A limpeza urbana é um serviço essencial e faz parte do conjunto de ações do chamado saneamento 

básico, com infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e 

destino final do lixo doméstico, comercial e industrial, que visa garantir a população uma cidade limpa, 

com condições de conservação e higiene desejável, causando impactos positivos direto para a melhoria 

da qualidade de vida das comunidades. 

2.2. Os veículos compactadores locados tem como objetivo efetivar e realizar o transporte e o processo 

de compactar o lixo residencial e industrial das ruas da sede e dos distritos até o aterro sanitário da 

cidade, assim como, com a locação de caminhões baú será realizado a coleta seletiva de resíduos 

recicláveis, ativando a economia deste setor, composta por cooperativas e catadores.  

2.3. O Município de Xinguara conta com três distritos (São José do Araguaia, São Francisco e Rio 

Vermelho), que se localizam longe da sede e que também necessitam de veículos para o atendimento 

das demandas de limpeza urbana.  

  

2.4. Verifica-se ainda a vantajosidade pelos princípios da economicidade, eficácia e eficiência, 

proporcionando a presteza, celeridade, segurança e pronto atendimento às demandas deste município, 

em conformidade com rendimento esperado pelo Gestor Público. Uma vez que está incluso na 

solicitação do condutor por conta da contratada.  
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2.5. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)  

 

3.1. O prazo para apresentação dos veículos é de 5(cinco) dias, após a emissão de ordem de serviços da 

Secretaria requisitante. 

 

3.2. Os serviços serão prestados na sede do município de Xinguara e nos seus Distritos (São José do 

Araguaia, Rio Vermelho e São Francisco); 

 

3.3. Os veículos compactadores ficarão à disposição da Secretaria Municipal de Meio Ambiente em 

tempo integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todo o período de vigência do contrato 

e serão divididos em 3 turnos, com uma jornada de 18 horas por veículo de Segunda à sexta-feira, 

sábados, domingos e feriados 2 veículos farão 1 turno cada de 6 horas; 

 

3.3.1. Os veículos tipo baú também ficarão à disposição da Secretaria e farão 2 turnos cada 

com jornada de 12 horas; 

 

3.3.2.  Pode haver alteração nas jornada e turnos, conforme necessidade da Secretaria; 

 

3.4. O fornecimento de combustível será por conta da CONTRATADA; 

 

3.5. Manutenções preventivas, troca de pneus, trocas de conjuntos de embreagem, 

amortecedores, pastilhas de freio e demais itens necessários, ocorrerão por conta da 

CONTRATADA, assim como as manutenções corretivas; 

 

3.6. No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a contratada deverá 

substituir o veículo por outro com as mesmas especificações ou superior, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, sem nenhum ônus adicional para a Secretaria; 

 

3.7. Os veículos deverão ser entregues limpos e higienizados, com todos os equipamentos de segurança 

e dirigibilidade, documentação de porte obrigatório exigidos pelo DENATRAN, sob pena de rejeição de 

uso;   

 

3.8. Realizar toda a manutenção preventiva e corretiva de forma periódica nos veículos locados, de 

forma que não interrompa os serviços de locação a contratante. Em caso de haver necessidade de 

interrupção da locação nos horários de expediente da contratante, a contratada deverá disponibilizar 

outro veículo em substituição observando sempre as características e condições contratuais, sem 

qualquer ônus adicional a contratante;   
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3.9. A Contratada está obrigada, em caso de pane em via pública e/ou outro lugar em proceder o serviço 

de reboque para remoção do veículo, disponibilizando desde já outro veículo em perfeito estado de 

funcionamento observando sempre as características e condições contratuais, sem qualquer ônus 

adicional a contratante;   

 

3.10. Responder por todos os ônus referentes à segurança e seguro dos veículos, para a prestação do 

serviço ora contratado, que venham a incidir sobre o presente contrato;   

 

3.11. Garantir a regularidade dos veículos junto ao DENATRAN e demais órgãos responsáveis pelo 

trânsito, assumidos a responsabilidade por eventuais ações e/ou qualquer reclamação, de modo à 

indenização, quando não for culpa ou negligencia do condutor.    

 

3.12. Proceder à lavagem semanal dos veículos sem qualquer ônus à contratante, devendo realizar em 

comum acordo com o agendamento para sua execução;   

 

3.13. Em caso de acidente de trânsito com algum veículo locado, proceder o acionamento do seguro 

(independentemente de culpa do condutor designado pela contratante) após a comunicação por parte 

da contratante, auxiliando no que for necessário. Em caso de indisponibilidade do veículo, proceder a 

sua substituição observando sempre as características e condições contratuais, sem qualquer ônus 

adicional a contratante; 

 

3.14. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a 

respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o 

efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 

 

3.15. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que 

não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para 

a administração pública. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

 

4.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrição do item 4. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º da Lei 14.133/2021, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição 

 

5.3.1. A Contratante indica como fiscal de contrado o (a) Sr.(a) _________________, inscrito no CPF nº 

____________, o qual fica autorizado a fiscalizar a execução deste contrato. 

 

5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

5.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 

contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 

5.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 

5, art. 44, §1º) 

5.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

5.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

5.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

5.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º) 

 

5.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
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5.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

5.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

6. PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21) 

 

6.1. O pagamento será realizado mensalmente no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9o da 

Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e 

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

7.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

7.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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7.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

7.24. Cumprir os horários dos serviços do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE.  

 

7.25. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que 

vierem a surgir da contratação;    

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1.São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias, quando for o caso. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 

14.133/2021)  

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão, na forma eletrônica, com 

fundamento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da 

proposta de menor preço unitário. 

 

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 

 

9.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

 

9.4. A comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 01 

(Um) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo itens compatíveis com o objeto desta 

licitação. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 

representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função;  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei n. 14.133/2021)  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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10.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 

para o orçamento de 2023: 

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  

Projeto/Ativ.:  18.122.0016.2065 – Manutenção e Des. Das atividades da Sec. De Meio Ambiente 

Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ  

 

Projeto/Ativ.:  17.512.0017.2162 – Serv. De limpeza pública e coleta de lixo 

Elemento de Despesa:  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ  

 

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.    

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. È vedada a subcontratação total ou parcial do objeto;  

12. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS   

  

12.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.310.365,68 (UM MILHÃO TREZENTOS E DEZ 

MIL TREZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL E SESSENTA E OITO CENTAVOS), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima.   

13. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE   

 

13.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021.  

 

 

 

Autorizado por: 

 

 

 

CLÉCIO WITECK 

Secretário de Meio Ambiente 
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